
DIRLEG 	I. 

it CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

AO PROJETO DE LEI N° 
208/2021 

Dé-se a seguinte redação ao inciso XXIX do art. 3° da emenda substitutiva n° 1 ao 
Projeto de Lei 208/2021: 

"Art.3° - (...) 

XXIX— negligenciar à mulher o acesso a ações de planejamento 
reprodutivo e a informação sobre os métodos contraceptivos existentes, 
desde que resguardado o direito à vida do nascituro. 

Belo Horizonte, 13 de abril de 2022 
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	 Respnnsà 	pelo distribui íos 
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